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INDICAÇÃO N° 7312/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
instalação  de  pontos  de  ônibus  ao  longo  da  Avenida  Paulo  Cantídio  da  Silva,  no  bairro
Santa Regina.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  instalação  de  pontos  de  ônibus  ao  longo  da  Avenida  Paulo  Cantídio  da  Silva,  no  bairro  Santa  Regina,  faz-se
necessária para garantir mais conforto, segurança e acessibilidade aos usuários do transporte público.

Atualmente, os passageiros aguardam os ônibus em locais sem cobertura ou assentos, ficando expostos às condições
climáticas e a riscos de acidentes por falta de estrutura adequada. Além disso, a presença de pontos devidamente
sinalizados  contribui  para  a  organização  do  tráfego,  melhora  a  visibilidade  dos  motoristas  e  incentiva  o  uso  do
transporte coletivo.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2025 

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE CELULAR)
VEREADOR - União Brasil
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